
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a contratação de serviços de leiloeiro oficial, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.1.1. A prestação de serviços para alienação de bens móveis inservíveis de propriedade 

do Município de Cruzeiro do Sul/RS compreende todos os atos necessários à 

organização do certame, avaliação dos lotes, disposição dos lotes, divulgação, 

visitação, realização do leilão, prestação de contas, e entrega dos bens, por meio de 

licitação na modalidade de leilão público. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Serviços de Leiloeiro Oficial 01 Und. 5% 5% 

 

1.2. Os serviços podem ser adquiridos/contratados por credenciamento, de acordo com o 

art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento para realização dos serviços será 

pelo período de 12 (doze) meses.  

1.4 - No caso de mais de uma CREDENCIADA, a distribuição dos serviços será realizada 

através de sorteio público, o qual seguirá a seguinte sistemática:  

a) O sorteio será realizado em data a ser definida pela Administração, anterior à data 

da publicação do edital de leilão;  

b) Participarão do sorteio as empresas credenciadas até a data da publicação do 

aviso de sessão de sorteio;  

c) O aviso de ato de sorteio público será publicado no sítio oficial do Município no 

endereço eletrônico www.cruzeirodosul.rs.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios 

no endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/famurs, no mínimo 5 (cinco) 

dias antes da data aprazada para a sua realização. 

1.5 – A CREDENCIADA não poderá cobrar qualquer tipo de taxa ou diferença referente ao 

valor pago pelos licitantes além do percentual sobre o valor de venda dos bens estipulado 

neste edital, sujeitando-se as penalidades cabíveis em caso de infringência ao disposto 

neste item.  

1.6 – Não poderão participar do presente certame pessoas físicas ou jurídicas que 

mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/2021).  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 



2.1. A fundamentação da contratação se justifica pela necessidade de contratar pessoa 

especializada para atuar como leiloeiro oficial tendo em vista que o Município não dispõe 

de profissional qualificado para prestar tal serviço.  

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025, 

mas o mesmo não irá gerar gastos ao Município. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo se justifica pela necessidade da venda de bens 

móveis inservíveis. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os serviços de leiloeiro têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

4.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.1.3. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08h15min às 11h30min e 

das 13h00min às 16h30min. 

4.1.3.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 

vistoria prévia. 

4.1.3.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.1.3.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

4.2. Para a contratação em questão, o Leiloeiro Oficial credenciado deverá atender aos 

seguintes requisitos mínimos: 

• Ser cidadão brasileiro e estar em gozo dos direitos civis e políticos; 

• Possuir regularidade fiscal, trabalhista e idoneidade para contratar com a Administração 

Pública; 

• Possuir capacidade técnica e operacional para operar leilões públicos na forma presencial 

e/ou eletrônica, com experiência por meio de atestado de capacidade técnica; 

• Provar situação regular na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul. 

O leiloeiro será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à 

previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos e demais 

despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados, conforme a 

legislação vigente. 



4.3. O Município contratante terá a responsabilidade de dar publicidade do leilão no Diário 

Oficial da União/Municípios e no PNCP, enquanto que a Contratada/Leiloeiro terá a 

responsabilidade de elaborar os Avisos de Leilões, distribuir os Catálogos Oficiais, realizar 

medidas para divulgar a realização dos leilões (panfletagem, faixas, cartazes, banners, 

etc.), disponibilizar informações sobre os leilões na internet, possibilitando a visualização e 

características dos respectivos lotes, enfim, fazer o que for necessário para a divulgação do 

evento. 

4.4. O leiloeiro contratado deverá disponibilizar equipe técnica qualificada, devidamente 

registrada, para a prestação dos serviços, bem como materiais e equipamentos 

necessários à execução das atividades relativas à contratação. 

4.5. Além dos pontos acima, deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento 

das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 

contrato. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: em local, data e horário definido em posterior edital de 

leilão de bens. 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho, serão apresentadas em contrato a ser 

assinado entre as partes. 

5.1.3. Local e horário da prestação de serviço, bem como Cronograma de realização dos 

serviços: A ser definido em posterior edital de leilão. 

5.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando 

necessário. 

5.3. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, 

no mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 



gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

 

7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 

serviços OU o disposto neste item. 

7.2. Será indicada a retenção no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133). 

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5. A contratação não tem custos para Administração, sendo que o mesmo será pago 

pelos arrematantes no percentual de 5% do valor referente a cada item arrematado. O 

percentual foi estipulado, levando em consideração o Decreto Federal nº 21.981/1932 e o 

art. 6º, §1º do Decreto Federal nº 11.461/2023. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

8.1. A contratação será realizada por meio de credenciamento, com critério de preço 

estabelecido em legislação da categoria, conforme orçamentação oriunda de pesquisa no 

Licitacon, com os contratos assinados como comprovação. 

8.1.1. A ordem de prestação de serviços será definida por sorteio, conforme previsão 

editalícia. 

8.2. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados 

deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 

da Lei Federal nº 14.133/2021 

8.2.1 – Para Pessoas Jurídicas: 

I – Habilitação Jurídica: 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 

acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado de 



prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a.1) A interessada poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado na 

alínea a deste item, devendo o mesmo vir acompanhado de todas as alterações 

posteriores, caso houver. 

b) Somente serão CREDENCIADAS empresas que apresentarem, além de toda a 

documentação exigida, ramo pertinente ao objeto deste Chamamento Público no seu 

objeto social (Ato Constitutivo). 

c) Alvará de Localização do estabelecimento em vigor. 

d) Declaração da licitante de que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

II – Habilitação Fiscal: 

a) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.° 

8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 

tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As 

Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não 

superior a 6 (seis) meses. 

d) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, em 

vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

III - Regularidade Trabalhista 

a) Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme 

determinação da Lei Federal n.º 12.440/2011, em vigor. 

IV – Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata / Recuperação Judicial, em vigor, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do local onde a empresa exerce suas 

principais atividades. As certidões, que não expressarem o prazo de validade, deverão ter a 

data de expedição não superior a 90 (noventa) dias. 

V – Qualificação Técnica: 

a) Certificado de Inscrição de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente, em 

vigor. 

b) Cópia da Cédula de identidade do responsável técnico da empresa emitido pela entidade 

profissional competente. 

c) Relação nominal dos profissionais que compõem a equipe técnica com os respectivos 

números dos registros na entidade profissional competente. 

d) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o 

proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do 



credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a 

Administração Pública. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 

01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da Administração Pública 

tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-mail e telefone, para eventual 

diligência; 

VI – Declarações: 

a) Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, assinada pelo representante legal da 

empresa. 

b) Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, assinada pelo representante legal da empresa. 

c) Declaração assinada pelo responsável técnico da empresa de que se propõe a prestar 

os serviços objeto desta licitação, concordando com os valores estabelecidos. 

d) Declaração assinada pelo responsável técnico da empresa de que se responsabiliza 

pela prestação dos serviços em conformidade com a legislação pertinente. 

e) Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não possui Sócios e/ou Funcionários 

da Prefeitura, seja como servidor público e/ou cargo de confiança, em seu quadro de 

pessoal ou outro, assinada pelo representante legal da empresa. 

f) Declaração indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos 

necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, 

Declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, 

providenciando a confirmação de recebimento, devidamente assinada pelo(s) 

representante(s) legal(is). 

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no Art. 93 da Lei nº 

8.213/1991 e em outras normas. Esta declaração deverá ser adaptada caso a empresa se 

submeta ao regramento contido no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991 ou não, conforme opções 

constantes no modelo. 

8.2.2 – Para Pessoas Físicas: 

I – Habilitação Jurídica: 

a) Declaração da licitante de que não que mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

II – Habilitação Fiscal: 

a) Comprovante de situação cadastral do CPF, extraído do site da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 

tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. As 

Certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não 

superior a 6 (seis) meses.  

III – Qualificação Técnica: 

a) Certificado de Inscrição de Pessoa Física na entidade profissional competente, em vigor. 



b) Cópia da Cédula de identidade do Profissional expedida pela entidade profissional 

competente. 

c) Apresentação de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA para comprovação de que o 

proponente presta ou prestou, sem restrição, serviço de natureza semelhante ao objeto do 

credenciamento, ou seja, ter realizado Leilão de Bens Móveis e/ ou imóveis para a 

Administração Pública. A comprovação será feita por meio de apresentação de no mínimo 

01 (um) atestado, devidamente assinado, em papel timbrado da Administração Pública 

tomadora do serviço, contendo identificação do declarante, e-mail e telefone, para eventual 

diligência; 

IV – Declarações: 

a) Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

b) Declaração de que se propõe a prestar os serviços objeto desta licitação, concordando 

com os valores estabelecidos. 

c) Declaração de que se responsabiliza pela prestação dos serviços em conformidade com 

a legislação pertinente. 

d) Declaração de que a licitante, não possui vínculo funcional com o Município, seja como 

servidor público e/ou cargo de confiança. 

e) Declaração da credenciante indicando endereços eletrônicos para recebimento de 

eventuais contatos necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de 

penalidade e outros, declarando se comprometer com o acompanhamento diário dos 

endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de recebimento. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A contratação não tem custos para Administração, sendo que o mesmo será pago 

pelos arrematantes no percentual de 5% do valor referente a cada item arrematado. O 

percentual foi estipulado, levando em consideração o Decreto Federal nº 21.981/1932 e o 

art. 6º, §1º do Decreto Federal nº 11.461/2023. 

Além disso, foi realizada pesquisa no Licitacon, foi feita a media, e estipulado o valor de 5% 

de cada bem arrematado para o pagamento do profissional. 

9.2. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, 

observando-se o disposto que “Estabelece a Lei Federal 14.133/21 no âmbito municipal” 

nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Não haverá dispêndio financeiro por parte da Administração. 

 

Cruzeiro do Sul/RS, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Camila Scheibel 

Secretária da Administração 

 


